
                   
         

    PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

                                 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO/AL 
 

  PORTARIA Nº 739/GP/TRT19ª, DE 02 DE JULHO DE 2014 
 
             O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, NO EXERCÍCIO 
DA PRESIDÊNCIA, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no 
inciso XIX do artigo 22 do regimento interno, e nos termos do Ofício nº 18/2014-EJ, de 
15.04.2014, protocolizado sob o nº 41.174 de  22.04.2014,   
 

RESOLVE: 
 

 Art. 1º. Designar as servidoras Taciana Medeiros de Luna Lessa, 
Técnica Judiciária, Assessora, de nível CJ-3, da Coordenadoria Administrativa da 
Escola Judicial, Ivanilda Menezes Vasconcelos Vieira, requisitada do Poder Executivo 
do Município de Maceió, Assistente-Chefe, de nível FC-4, do Setor de Estágio e 
Treinamento da Escola Judicial, Líbia Amélia Chagas Amaral, Analista Judiciária, 
Assistente Executivo, de nível FC-4, da Diretoria Geral Administrativo-Financeira, para 
viajar em objeto de serviço à cidade de Brasília/DF, no dia 27.07.2014, tendo em vista o 
início do curso às 8 horas do dia 28.07.2014, com retorno previsto para o dia 
30.07.2014, considerando o término do curso às 18 horas do dia 29.07.2014, a fim de 
participar do Seminário "Contratação Direta sem Licitação - Aspectos Polêmicos de 
Dispensa e Inexigibilidade de Licitação, incluindo a Gestão do Contrato e a Visão dos 
Órgãos de Controle", a realizar-se nos dias 28 e 29.07.2014, fazendo jus a 3½ (três e 
meia) diárias e aos respectivos bilhetes de passagens aéreas. 
 
  Art. 2º. Determinar que as servidoras, ao retornar, apresentem na 
Secretaria Administrativa os cartões de embarque, e na ausência destes, outros 
documentos que comprovem a viagem. 
 

Dê-se ciência, cumpra-se e 
  Publique-se em B.I. 
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JOÃO LEITE DE ARRUDA ALENCAR 
Desembargador Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Publicada no BI  nº  07   de  02/07/2014 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


